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I _ REI-ATOI{IO

fjoi protocolndo perante a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pâra

análise c emissão de parccel, o Projcto de Lei no 24, de 2022, que "Autotiza o Poder Executivo

N{unicipal a doar irn<ivel à Companhia lMunicipal de Habitação de Cascavel, Íe\roga a Lei Municipal

n". 4.338, Cc 03 de agosto dc 2006.".

O imóvel a scr doado é o l-ote 013C, Quadra 01,24, cio I-ograclouro Iletlim, n" 337,

situadt-, no Lotearr-rento No'i,cr N4uncio no perímetro urbano deste Município e Comatca de Cascarrel,

Paranâ, corr z'rrea clc 1.200,00m'z (mil e duzentos metÍos quadrados), com clemais catacterísticas

descritas na rnatr:ícula no 39.195, do 3o Ofício de Registro de Imór,eis de Cascavel - Paraná.

O l)rojeto dc Lei em questão objetiva ainda revogar aLeí Municipal n". 4,338 de

03 dc agosto de 200(r, que oLrtrora concedeu o direito real de uso do imóvel.

I{essalta-se aincla clue em sua N{ensagem de l,ei o .L{xecutivo dispõe que o ptesente

Projcto de Lei oblctiva doar irnór.el urbano à Companhia l\Íunicipal de l{abitação cle Cascavel -
COFIAVIiI-, r,'isando a consecr]ção de Programa Habitacional de Interesse Social, no Loteament<.r

Nor.o NÍundo, situado no perímctro urbano dcste l\{unicípio e Comatca de Cascar.el,Paranâ.

O irnóvcl s«:rir destinado a implementar Progtama Habitacional de interesse Social

no N[unicípio visando atender a demanda c dirninuir o déficit habitacional promovendo moradia

digna a<ls Cascarrelcnses bcneÍtrciários do Programa.

II - VOTO DO IIELAT'OIT

Corn basc no art. 43 do llegtnento Interno, fui designado pelo Ptesidente da

Comissâo para ser o l{elator do Projeto de l,ei n" 24, de2022, que apÍesento meu voto paÍa análise e

delibcração clos dcmais \/ereadotes integrantes desta comissiro.
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A doaçào dc imór,eis por paÍte do Poder Público l\{unicipal é uma espécie de

alienaçz'io de imóveis, ou seja, ó quanclo a Âclminisuação Pública destina uma ârea de seu patrimônio

pata atendcr a alguma hnalidaclc de intercsse social, como é o caso do referido projeto de lei, o qual

estabelece a doacào de rmór'el urbano à Companhia l\Íunicipal de Habitação de Cascavel -
COHÀVEL, Qual seja, I-otc 013C, Quadr:a 01,2A, do Logradouro Betlim, n" 337, visando a

consecucão de Programa Habitacional de Interesse Social, no Loteamento Novo Mundo.

E, por ser uma espécie de ahenação, o Poder Público, nos temos do art. 165 da Lei

Orgânica tr,lunicrpal, deve atender a três requisitos: a) tem que havet interesse público, o que foi

iustificado no projcto de lei, b) será precedido de avaliação, o que está anexo ao projeto de lei, c) por

se trâtâr de intercsse público Íelcvante não há necessidade de concorrência púbüca.

l)osto isto, como Relator, pautado nos cltspositivos legais que são exigíveis pela Lei,

no que lallgc aos seus aspectos orcamentários e financeiros que norteiarn nosso pareceÍ, não encontro

rmpedimentos de ordcm orcarnentária c financeila a tramitação Projeto de Lei n" 24, de 2022, o que

manifesto meu voto FAVORÁVEL à sua tramitação

Josias
Vcte:rdor/N{DB /l{elator

III _ PARECER DA COMISSÃO

,\o analisar o voto do ltclator os Vereadores da Comrssão de Economra, Finanças e

Orçamento, por unanirrudade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam-se favorâvel a

tramrtação do Projeto de Lei n" 24, de 2022.

Parecer. Sala da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento
3 de Abril de 2022
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Sadi Jefetson
\rer:eador:/P()t) EN{OS /Ptcsidente /N{cmbrcr
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